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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - AQUISIÇÃO DE CESTAS DE ALIMENTOS BÁSICOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA, 
BEM COMO CESTAS DE FRUTAS E COMPLEMENTOS ALIMENTARES, DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DE FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL E À ASSESI - 
ASSOCIAÇÃO DE SEPARADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DE SERRANÓPOLIS DO 
IGUAÇU, CONFORME DISPÕE A LEI MUNICIPAL Nº 928, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2011, E 
SUAS ALTERAÇÕES, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

LO
TE

 

IT
EM

 

PRODUTO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITARIO 
ESTIMADO  

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 

1 1 

ACHOCOLATADO EM PO, PACOTE COM NO MÍNIMO 400 GRAMAS, ALIMENTO EM PÓ 
SOLÚVEL CONTENDO AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, MALTODEXTRINA, MINERÁIS, 
VITAMINAS, EMULSIFICANTES LECITINA DE SOJA, ANTIOXIDANTE ÁCIDO ASCÓRBICO E 
AROMATIZANTES. CONTÉM GLUTÉM. CONTÉM TRAÇOS DE LEITE. VALIDADE MINIMA DE 
3 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

UN 300 11,06 3.318,00 

1 2 

AÇÚCAR TIPO CRISTAL, PACOTE 5 KG, BRANCO, DE ORIGEM VEGETAL, CONSTITUÍDO 
FUNDAMENTALMENTE DE SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR, LIVRE DE FERMENTAÇÃO, 
ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PARASITAS E DETRITOS ANIMAIS E VEGETAIS. ASPECTO 
SÓLIDO COM CRISTAIS BEM DEFINIDOS. COMPOSIÇÃO BÁSICA MÍNIMA DO AÇÚCAR: 
98,3% DE SACAROSE. VALIDADE MINIMA DE 3 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 468 19,68 9.210,24 

1 3 
ARROZ BRANCO, PACOTE DE 5 KG, TIPO I, POLIDO CLASSE LONGO FINO EMBALAGEM 
EM POLIETILENO TRANSPARENTE, CONTENDO O NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA. VALIDADE MINIMA DE 3 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 468 19,17 8.971,56 

1 4 

BANANA PRATA, EM PENCAS, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO FRUTOS COM GRAU 
MÉDIO DE MATURAÇÃO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, ISENTA DE ENFERMIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MATERIAL TERROSO E SUJIDADES, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE, DE COLHEITA RECENTE, LIVRE DE RESÍDUOS 
DE FERTILIZANTES, DEVENDO SER TRANSPORTADA DE FORMA ADEQUADA. 

KG 468 6,96 3.257,28 

1 5 
BARRA DE CEREAL, SABOR SORTIDO, COM NO MÍNIMO 25 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 900 2,23 2.007,00 

1 6 

BATATA INGLESA - DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO DE MÉDIO A GRANDE. COM CASCA 
ÍNTEGRA, CONSISTÊNCIA FIRME, FRESCA, LIVRE DE PARASITAS, FUNGOS, UMIDADE OU 
FRAGMENTOS ESTRANHOS. NÃO PODERÁ APRESENTAR BROTAMENTOS, PONTOS 
ESTRAGADOS, AMASSADOS E MURCHOS. 

KG 168 5,08 853,44 

1 7 

BEBIDA À BASE DE SOJA (SUCO), SABOR FRUTAS SORTIDAS, PRONTA PARA CONSUMO. 
EMBALAGEM TIPO LONGA VIDA CONTENDO NO MÍNIMO 1 LITRO, ÍNTEGRA E 
DEVIDAMENTE ROTULADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. PRODUTO COM 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS PRÓPRIAS, ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS 
ESTRANHOS, DEVENDO ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 300 9,16 2.748,00 

1 8 
BISCOITO INTEGRAL, PACOTE COM NO MINIMO 360 GRAMAS, DE 1º QUALIDADE. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR-SE COM ASPECTO ÍNTEGRO, EMBALAGEM LACRADA, 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 468 8,59 4.020,12 

1 9 

CAFÉ EM PÓ, CLASSIFICADO COMO CAFÉ DE QUALIDADE SUPERIOR/PREMUIM, COM 
NOTA GLOBAL DE QUALIDADE SENSORIAL MÍNIMA DE 70 PONTOS, CONFORME 
METODOLOGIA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DE CAFÉ – ABIC, 
COMPROVADA MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE DO 
PRODUTO EMITIDA POR LABORATÓRIO CREDENCIADO OU PELA PRÓPRIA ABIC, COM 
VALIDADE VIGENTE. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS: TIPO: CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO 100% ARÁBICA OU BLEND COM PREDOMINÂNCIA DE ARÁBICA; GRAU DE 
MOAGEM: FINA OU MÉDIA FINA, ADEQUADA PARA COADORES DE PANO E PAPEL; 
CLASSIFICAÇÃO DE QUALIDADE: SUPERIOR OU GOURMET, COM NOTA MÍNIMA DE 70 
PONTOS NA ESCALA SENSORIAL DA ABIC; SABOR: AGRADÁVEL, SEM SABORES 
ESTRANHOS OU DEFEITOS; AROMA: INTENSO E CARACTERÍSTICO DE CAFÉ DE 
QUALIDADE SUPERIOR; COR: MARROM HOMOGÊNEA, SEM GRÃOS CARBONIZADOS OU 
MAL TORRADOS; ISENTO DE IMPUREZAS, FRAGMENTOS DE INSETOS OU CORPOS 
ESTRANHOS; PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA 

UN 468 31,16 14.582,88 
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DA ENTREGA. EMBALAGEM INDIVIDUAL A VÁCUO, RESISTENTE, OPACA, COM BARREIRA 
À LUZ E UMIDADE, CONTENDO 500G DO PRODUTO. 

1 10 
CREME DENTAL EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 90 GRAMAS. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 468 5,28 2.471,04 

1 11 

FARINHA DE TRIGO, ESPECIAL, PACOTE COM 5 KG. TIPO 1, PRODUTO CONSTITUÍDO DE 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS E ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITAS E DE 
DETRITOS ANIMAIS E/OU VEGETAIS, CONTENDO A IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE MINIMA DE 3 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 468 19,41 9.083,88 

1 12 
FEIJÃO PRETO TIPO 1, EMBALAGEM CONTENDO 1 QUILO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 8 
MESES A PARTIR DA ENTREGA 

UN 768 6,37 4.892,16 

1 13 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO, INSTANTÂNEO, PRÓPRIO PARA PANIFICAÇÃO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO APROXIMADAMENTE 125 GRAMAS. 
PRODUTO COM ASPECTO HOMOGÊNEO, LIVRE DE UMIDADE E IMPUREZAS. 
EMBALAGEM ÍNTEGRA E DEVIDAMENTE ROTULADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

UN 300 11,47 3.441,00 

1 14 

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, PRÓPRIO PARA PREPARO DE BOLOS E MASSAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM CONTENDO APROXIMADAMENTE 250 GRAMAS. 
PRODUTO COM ASPECTO HOMOGÊNEO, LIVRE DE UMIDADE E IMPUREZAS. 
EMBALAGEM ÍNTEGRA E DEVIDAMENTE ROTULADA, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DADOS DO FABRICANTE, LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTO DEVERÁ 
ATENDER À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

UN 300 12,73 3.819,00 

1 15 

FUBÁ DE MILHO AMARELO, PACOTE COM 1 KG, TIPO 1, MOINHO D’ÁGUA, ENRIQUECIDO 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO DE 1KG, LACRADO 
RESISTENTE TRANSPARENTE. FABRICADO NO MÁXIMO 30 DIAS ANTES DA DATA DE 
ENTREGA. 

UN 468 6,55 3.065,40 

1 16 
IOGURTE, COM POLPA DE FRUTA SABORES DIVERSOS, DEVE APRESENTAR PRAZO DE 
VALIDADE, PACOTE DE 1 LITRO. VALIDADE MÍNIMA DE 40 DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

UN 768 9,93 7.626,24 

1 17 

LARANJA PERA, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO FRUTOS COM GRAU MÉDIO DE 
MATURAÇÃO, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
BEM DESENVOLVIDA. ISENTA DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO, UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. SEM DANOS FÍSICOS OU 
MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE. PRODUTO DE COLHEITA 
RECENTE, DEVENDO SER TRANSPORTADO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS DE HIGIENE E 
CONSERVAÇÃO, ATENDENDO À LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE. 

KG 300 5,87 1.761,00 

1 18 

LEITE DESNATADO, EMBALAGEM LONGA VIDA, COM 1 LITRO, NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR O NOME E MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E NÚMERO DO LOTE, TABELA DE INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. VALIDADE MÍNIMA DE 
3 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 

UN 468 7,10 3.322,80 

1 19 

LEITE INTEGRAL, UHT, EMBALAGEM LONGA VIDA, COM 1 LITRO, VIDA ÚTIL DO PRODUTO 
DE NO MINIMO 60 DIAS. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR O NOME E MARCA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, NÚMERO DO LOTE, TABELA DE 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 

UN 900 6,79 6.111,00 

1 20 

MAÇA GALA, TAMANHO GRANDE, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
POLPAS FIRMES E INTACTAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME. ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO, UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, ORIUNDO DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

KG 318 14,04 4.464,72 

1 21 
MACARRÃO, TIPO ESPAGUETE, PACOTES COM 1KG, COM OVOS, COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 3 MESES APÓS A DATA DE ENTREGA. 

UN 768 7,71 5.921,28 

1 22 
OLEO DE SOJA REFINADO, EMBALAGEM PET COM 900 ML. VALIDADE NO MÍNIMO 10 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UN 768 9,27 7.119,36 

1 23 PAPEL HIGIENICO COM 4 UNIDADE FOLHAS SIMPLES ROLO COM 30MT CADA UN 768 4,65 3.571,20 

1 24 
SABÃO EM BARRA NEUTRO GLICERINADO - PACOTE COM NO MÍNIMO 5 PEÇAS DE 180 
GRAMAS CADA PEÇA 

UN 168 15,95 2.679,60 

1 25 

SABÃO EM PÓ EMBALAGEM COM 800G - PRODUTO DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONANTES, COADJUVANTES, SINERGISTA, 
BRANQUEADOR OPTICO, CORANTES, FRAGRÂNCIA, CARGA DE SAIS INORGÂNICOS E 
ÁGUA. CONTENDO TENSOATIVO BIODEGRADAVEL. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEGISLAÇÕES E NORMAS ESPECÍFICAS VIGENTES. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO NA 
UNIDADE REQUISITANTE. 

UN 468 14,03 6.566,04 

1 26 SABONETE COM NO MÍNIMO 85 GRAMAS NA COR BRANCA UN 768 4,80 3.686,40 
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1 27 
SAL REFINADO, PACOTE DE 1KG. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA 

UN 300 3,15 945,00 

1.2 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
1.2.1 - O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal 
de preços para contratações futuras e eventuais, relativas à prestação de serviços, aquisição e 
locação de itens e execução de obras e serviços de engenharia com características padronizadas, 
sem que o Município assuma o compromisso de firmar as contratações que possam advir desse 
sistema. 
1.2.2 - Será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo e obrigacional, 
com característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os 
preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as 
disposições contidas no edital da licitação e nas propostas apresentadas. 
1.2.3 - Na hipótese de o licitante formular proposta com quantidade inferior à demandada, serão 
registrados em ata os preços dos licitantes classificados, até que seja atingido o total licitado do 
bem ou serviço, em função da capacidade de fornecimento dos licitantes, na forma do inciso IV, do 
art. 82, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
1.2.3.1 - As aquisições a que se referem o item 1.2.3 deverão ser realizadas da seguinte forma: 
1.2.3.1.1 - Exaurida a capacidade de fornecimento do licitante que formulou oferta parcial, poderão 
ser contratados os demais licitantes, até o limite do quantitativo registrado, respeitada a ordem de 
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que sejam compatíveis com o preço vigente 
no mercado, o que deverá ser comprovado nos autos. 
1.2.4 - Neste sistema, as contratações são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram 
a Ata. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
possam advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade 
de condições. 
1.2.5 - O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Prefeitura do Município de 
Serranópolis do Iguaçu. 
1.2.6 - Não há outros órgãos participantes no presente registro de preços. 
1.2.7 - O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato 
da ata no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no sítio oficial do Município, será de 
1 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que seja comprovado que as 
condições e o preço permanecem vantajosos.  
1.2.7.1 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 
1.2.7.2 - O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de 
prorrogação e o quantitativo renovado. 
1.2.8 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive 
acréscimos de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.2.9 - O órgão ou entidade que não tenha participado deste processo licitatório não poderá aderir 
à ata de registro de preços. 
1.2.10 - As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de 
serviço ou outro instrumento equivalente, nos termos do que dispõe o art. 95 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
1.2.11 - Os contratos celebrados com origem na ata de registro de preços, estão sujeitos às regras 
previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
1.2.11.1 - Os contratos poderão ser alterados de acordo com o previsto em lei e no edital da 
licitação, nos termos do que dispõem os arts. 124 a 136, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, inclusive 
quanto ao acréscimo de que trata o art. 125, cujo limite é aplicável ao contrato individualmente 
considerado e não à ata de registro de preços. 
1.2.11.2 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo 
de validade da respectiva ata de registro de preços. 
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1.2.11.3 - A alteração dos preços registrados não altera automaticamente os preços dos contratos 
decorrentes do Sistema de Registro de Preços, cuja revisão deverá ser feita pelo órgão contratante, 
observadas as disposições legais incidentes sobre os contratos. 
1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal nº 127, de 19 de maio de 2023. 
1.4 - Os itens que constituem o objeto desta contratação são caracterizados como comuns tendo 
em vista que não se enquadram nas características estabelecidas no Inciso I, do Art. 2º, do Decreto 
Municipal nº 127, de 19 de maio de 2023, o qual regulamenta o disposto no Art. 20 da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, para estabelecer o enquadramento dos itens de consumo adquiridos para 
suprir as demandas das estruturas da Administração Municipal nas categorias de qualidade comum 
e de luxo e dá outras providências. 
1.5 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura e 
publicação, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.6 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
 
2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2 - A presente contratação, identificada pelo Código da Contratação nº 2026-MCON-006, consta 
no Plano de Contratações Anual (PCA) do exercício de 2026. 
 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 - Sustentabilidade: 
4.1.1 - A contratação deverá observar critérios de sustentabilidade ambiental, em conformidade com 
os princípios previstos na Lei nº 14.133/2021, promovendo o uso racional de recursos e a redução 
de impactos ambientais. 
4.1.2 - Sempre que possível, deverá ser priorizado o fornecimento de produtos provenientes de 
produtores locais ou regionais, especialmente no caso das cestas de frutas, visando o 
fortalecimento da economia local e a redução de impactos decorrentes do transporte. 
4.1.3 - As embalagens utilizadas deverão ser adequadas ao acondicionamento dos produtos, 
priorizando materiais que minimizem desperdícios e possibilitem reaproveitamento ou reciclagem. 
4.1.4 - A contratada deverá adotar boas práticas de logística, armazenamento e transporte, evitando 
perdas, desperdícios e danos aos produtos, além de observar integralmente as normas ambientais 
e sanitárias aplicáveis. 
4.2 - Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
4.2.1 - Na presente contratação não haverá indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s) 
específicos. 
4.3 - Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
4.3.1 - Na presente contratação não será vedada a utilização de marcas em específico. 
4.4 - Da exigência de carta de solidariedade 
4.4.1 - Na presente contratação não será exigida carta de solidariedade. 
4.5 - Subcontratação 
4.5.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4. 6 - Garantia da proposta e da contratação 
4.6.1 - Garantia da proposta: Não haverá exigência da garantia da proposta do artigo 58 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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4.6.2 - Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1 - Condições de Execução 
5.1.1 - A execução do objeto dar-se-á sob demanda, mediante emissão da Nota de Empenho, que 
especificará os itens e quantitativos. 
5.1.2 - A contratada deverá realizar a entrega das cestas conforme solicitação do setor competente, 
no Almoxarifado Central do Paço Municipal 22 de Outubro, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 
contados do recebimento da solicitação formal. 
5.1.2.1 - Caso não seja possível o cumprimento do prazo, a contratada deverá comunicar 
formalmente as razões com antecedência mínima de 3 (três) dias, para análise da Administração, 
ressalvadas hipóteses de caso fortuito ou força maior. 
5.1.3 - Condições de fornecimento e qualidade 
5.1.3.1 - Os produtos que compõem as cestas básicas e cestas de frutas deverão possuir qualidade 
adequada ao consumo humano, estar dentro do prazo de validade e atender integralmente às 
normas sanitárias vigentes. 
5.1.3.2 - Os alimentos não perecíveis deverão apresentar prazo de validade mínimo de 6 (seis) 
meses, contados da data de entrega. 
5.1.3.3 - Os alimentos perecíveis, especialmente frutas, deverão ser frescos, íntegros, de boa 
qualidade, livres de amassados, deterioração ou quaisquer alterações que comprometam o 
consumo, sendo avaliados inclusive quanto aos aspectos sensoriais no momento da entrega. 
5.1.4 - Montagem e acondicionamento 
5.1.4.1 - As cestas deverão ser entregues devidamente montadas, contendo todos os itens e 
quantitativos previstos, sendo vedada qualquer substituição sem autorização da Administração. 
5.1.4.2 - As cestas deverão ser acondicionadas em embalagens adequadas, atóxicas, resistentes 
e organizadas de forma a garantir a integridade dos produtos durante o transporte e 
armazenamento. 
5.1.4.3 - Deverá ser observada a adequada organização interna das cestas, evitando-se o 
acondicionamento de produtos pesados sobre itens frágeis, de modo a prevenir danos. 
5.1.4.4 - Os produtos de higiene e limpeza deverão ser acondicionados separadamente dos gêneros 
alimentícios, em embalagens próprias, evitando risco de contaminação. 
5.1.4.5 - As cestas de frutas deverão ser entregues separadamente das cestas básicas, 
acondicionadas em embalagens apropriadas (sacos ou caixas), garantindo sua conservação. 
5.1.5 - Entrega e responsabilidades 
5.1.5.1 - A contratada será responsável pelo transporte, carga e descarga dos produtos, bem como 
por quaisquer danos, perdas ou avarias ocorridas durante a execução do objeto. 
5.1.5.2 - Os produtos entregues deverão atender integralmente às especificações deste Termo de 
Referência, podendo ser recusados, total ou parcialmente, em caso de desconformidade. 
5.1.5.3 - Constatadas irregularidades, a contratada deverá proceder à substituição dos itens no 
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus adicional para a Administração. 
5.1.5.4 - A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos. 
5.1.6 - Especificação das cestas 
5.1.6.1 - As cestas de alimentos deverão ser fornecidas e entregues em estrita conformidade com 
as especificações e composições detalhadas nos subitens seguintes, observadas as demandas das 
Secretarias Municipais de Assistência Social e de Agricultura e Meio Ambiente. 
5.1.6.1.1 - Para fins de atendimento da presente contratação, estima-se o fornecimento dos 

seguintes quantitativos: 

a) 300 (trezentas) cestas básicas destinadas à Secretaria Municipal de Assistência Social;  

b) 300 (trezentas) cestas de frutas destinadas à Secretaria Municipal de Assistência Social; e 
c) 168 (cento e sessenta e oito) cestas básicas destinadas à Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.1.6.2 - Cesta Básica – Assistência Social 

• 01 pacote de achocolatado em pó 

• 01 pacote de açúcar 

• 01 pacote de arroz branco 

• 01 pacote de café em pó 

• 01 tubo de creme dental 

• 01 pacote de farinha de trigo 

• 02 pacotes de feijão preto 

• 01 unidade de fermento biológico 

• 01 unidade de fermento em pó químico 

• 01 pacote de fubá de milho amarelo 

• 03 litros de leite longa vida integral 

• 02 pacotes de macarrão 

• 02 garrafas de óleo de soja 

• 02 pacotes de papel higiênico 

• 01 pacote de sabão em pó 

• 02 unidades de sabonete 

• 01 pacote de sal 
5.1.6.3 - Cesta de Frutas – Assistência Social 

• 500 g de maçã gala 

• 01 kg de banana prata 

• 03 barras de cereal 

• 01 pacote de biscoito integral 

• 02 litros de iogurte 

• 01 litro de leite desnatado 

• 01 kg de laranja pêra 

• 01 litro de bebida à base de soja 
5.1.6.4 - Cesta Básica – ASSESI / Meio Ambiente 

• 01 pacote de açúcar 

• 01 pacote de arroz branco 

• 01 pacote de café em pó 

• 01 tubo de creme dental 

• 01 pacote de farinha de trigo 

• 01 pacote de feijão preto 

• 01 pacote de fubá de milho amarelo 

• 01 pacote de macarrão 

• 01 garrafa de óleo de soja 

• 01 pacote de papel higiênico 

• 01 pacote de sabão em pó 

• 01 unidade de sabonete 

• 01 unidade de sabão em barra 

• 01 kg de batata inglesa 

• 01 kg de maçã gala 

• 01 kg de banana prata 

• 01 litro de leite desnatado 

• 01 unidade de iogurte 

• 01 pacote de biscoito 
5.2 - Garantia, Manutenção e Assistência Técnica 
5.2.1 - O prazo de garantia será aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), aplicando-se às relações contratuais de fornecimento de bens 
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e serviços. 
 
6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.7 - Atividades de gestão e fiscalização de contratos: As atividades de gestão e fiscalização do 
contrato serão realizadas de acordo com as seguintes disposições: 
I - Gestão do contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, e 
administrativa, bem como dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 
documentação pertinente ao setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de 
sanções, extinção dos contratos, dentre outros; 
II - Fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução 
do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo 
da prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, 
para efeito de pagamento conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização administrativa; 
III - Fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais 
quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do 
contrato administrativo e às providências tempestivas nos casos de inadimplemento; e 
6.7.1 - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, devendo ser exercidas por agentes públicos, equipe de 
fiscalização ou único agente público, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada 
a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à gestão do contrato. 
6.8 - Gestor do contrato: Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe os 
incisos II, III e IV do item 6.7. 
II - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho 
de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas que obstarem 
o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 
IV - Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 
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todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 
ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para 
que atenda a finalidade da Administração; 
V - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente 
ao setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o inciso I do item 6.7; 
VI - Constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de 
aprimoramento das atividades da Administração, podendo ser utilizado como insumo para a 
confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de referência e projeto básico das novas 
contratações; 
VII - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 
apoio dos fiscais técnico e administrativo; 
VIII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 
no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento; e 
IX - Diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.9 - Fiscal técnico: Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 
legais, ao substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 
pertinentes às suas competências; 
II - Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso; 
V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do contrato nas datas aprazadas; 
VI - Fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas 
fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de 
contrato, para ratificação; 
VII - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade, 
visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 
VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente 
com o fiscal administrativo; e 
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado. 
6.10 - Fiscal administrativo: Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e 
impedimentos legais, do substituto, em especial: 
I - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas relacionadas ao 
controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização de 
apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas; 
II - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os documentos 
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comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
III - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e previdenciária; 
IV - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das obrigações 
contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
V - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, juntamente 
com o fiscal técnico; e 
VI - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado. 
6.11 - Serão designados os servidores: 

• Janete Roberti como Gestora do Contrato e seu substituto Vilson Jose Tavares. 

• Josiane Cappellari como Fiscal Técnico e sua substituta Liliane Ribeiro Fellini. 

• Janice Bellon de Andrade como Fiscal Administrativo e sua substituta Mirian Ester Michel Guth. 
 
7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1 - Recebimento do Objeto 
7.1.1 - Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
7.1.2 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.1.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10(dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.1.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 
7.1.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
7.1.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.1.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 
7.1.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
7.2 - Liquidação 
7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 20 (vinte) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
7.2.1.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
7.2.4 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.2.5 - A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
7.2.6 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.2.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
7.2.8 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
7.2.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
7.3 - Prazo de pagamento 
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
7.3.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) de correção monetária. 
7.4 - Forma de pagamento 
7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.4.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
7.4.4 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


Município de Serranópolis do Iguaçu  
Estado do Paraná 

________________________________________________________________________ 

________________________________________________________________________ 
Avenida Santos Dumont, nº 2021, Área Central; CEP 85885-000; 

Fone: (45)3236-8300; CNPJ 01.613.052/0001-04; e-mail: adm@serranopolis.pr.gov.br 

7.5 - Antecipação de pagamento 
7.5.1 - A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 
 
8 - REAJUSTE, REVISÃO E CANCELAMENTO 
8.1 - Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto no inciso IV, do § 5º do art. 
82 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
8.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior ao preço médio de 
mercado, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
constantes da ata, a fim de torná-los compatíveis com os de mercado. 
8.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
8.2.3 - A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 
tiverem formalizado contratações com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 
necessidade de efetuar a respectiva revisão dos contratos. 
8.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados é facultado ao fornecedor 
requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do seu preço, mediante demonstração de 
fato superveniente que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento 
das obrigações contidas na ata e desde que atendidos os seguintes requisitos: 
I - A possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador 
signatário da ata de registro de preços; 
II - A modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja caracterizada 
alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de 
registro de preços e do Município; 
III - seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação 
de planilha de custos e documentação comprobatória correlata, comprovando que os preços 
registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 
8.3.1 - A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do 
fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador a 
análise e deliberação a respeito do pedido. 
8.3.2 - Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de 
fato superveniente, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de 
preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
8.3.3 - Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no item 8.3.2, o órgão 
gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos itens, a execução das obras ou dos serviços, 
pelo preço registrado na ata. 
8.3.4 - Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, o Município poderá efetuar a atualização do preço registrado, 
adequando-o aos valores praticados no mercado. 
8.3.5 - Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pelo Município, será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
8.3.6 - Liberado o fornecedor na forma do item 8.3.5, o órgão gerenciador poderá convocar os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos 
itens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
8.3.7 - Na hipótese de não haver cadastro de reserva, o Município poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata nas condições por 
estes ofertadas, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
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inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.  
8.3.8 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da 
ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da 
necessidade administrativa.  
8.4 - Os preços registrados poderão ser atualizados periodicamente, em conformidade com a 
realidade de mercado. 
8.5 - O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor: 
I - For liberado; 
II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV - Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
V - Não aceitar o preço revisado pela Administração. 
8.5.1 - O registro de preços poderá ser cancelado por inidoneidade superveniente ou 
comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial alteração das condições 
do mercado. 
8.6 - A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 
I - Pelo decurso do prazo de vigência ou o consumo de todas as quantidades registradas; 
II - Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
III - Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; e 
IV - Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
8.7 - Na hipótese de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa do Município, será 
assegurado, de forma prévia, o contraditório e a ampla defesa a todos os interessados. O fornecedor 
ou prestador será notificado por meio eletrônico para, querendo, se manifestar no prazo de 5 (cinco) 
dias, a contar do recebimento da comunicação. 
8.8 - DO REAJUSTE DOS CONTRATOS 
8.8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses. A data-base para fins de reajustamento, que serve como marco inicial para a contagem 
deste prazo, é a data do orçamento estimado que fundamenta esta contratação, qual seja 
10/04/2026, em estrita conformidade com o Art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021. 
8.8.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
8.8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
8.8.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
8.8.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
8.8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.8.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
9 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
9.1 - São obrigações do Contratante: 
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I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
V - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
VI - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
VII - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste instrumento;  
VIII - Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
IX - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
a) A Administração terá o prazo de15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
X - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 
a) A revisão dos preços poderá ser iniciada, alternativamente: 
- Pelo Município de Serranópolis do Iguaçu/PR, por intermédio do gestor do contrato, nos casos em 
que for verificada a redução do preço praticado no mercado ou em decorrência de redução de carga 
tributária ou de estudos técnicos elaborados internamente; ou  
- Pela contratada, acompanhada das justificativas dos fatos motivadores do desequilíbrio e, no 
mínimo, dos seguintes documentos: 
1) planilha de composição do novo preço, quando for o caso, com os mesmos elementos 
formadores dos preços originalmente contratados, que consigne os itens da planilha de custos 
anterior que estão defasados e ocasionando o desequilíbrio do contrato; e 
2) notas fiscais e outros elementos comprobatórios da variação dos componentes de custos no 
mercado para a formação do novo preço. 
XI - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
XII - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
I - Entregar o objeto em conformidade com o exigido no processo licitatório; 
II - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
III - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
IV - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
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superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
V - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os itens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
VI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
VII - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
IX - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou itens de terceiros. 
X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
XI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
XII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
XIII - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
XIV - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
XV - Garantir que todas as cestas sejam entregues devidamente montadas, contendo integralmente 
os itens e quantitativos previstos, vedada qualquer substituição sem autorização da Administração. 
XVI - Assegurar que os produtos alimentícios estejam dentro do prazo de validade adequado, não 
sendo aceitos itens com prazo exíguo ou impróprio para consumo. 
XVII - Realizar o acondicionamento adequado, com separação entre gêneros alimentícios e 
produtos de higiene/limpeza, evitando contaminação. 
XVIII - Garantir que as cestas de frutas sejam compostas por produtos frescos, em adequado estado 
de conservação, livres de avarias e próprios para consumo. 
XIX - Responsabilizar-se pela substituição, no prazo máximo de 24 horas, de itens em desacordo 
com as especificações, deteriorados ou com indícios de má qualidade. 
XX - Responsabilizar-se integralmente pelo transporte, carga e descarga, incluindo riscos de 
perdas, danos ou extravios. 
XXI - Cumprir rigorosamente os prazos de entrega estabelecidos, inclusive em situações 
emergenciais, conforme solicitação da Administração. 
 
11 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
11.1.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
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modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
menor preço por lote. 
11.2 - Exigências de habilitação 
11.2.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
11.2.1.1 - Habilitação jurídica 
11.2.1.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  
11.2.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
11.2.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
11.2.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 
sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
11.2.1.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
11.2.1.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
11.2.1.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
OBS.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
11.2.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 
11.2.1.2.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
11.2.1.2.2 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11.2.1.2.3 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
11.2.1.2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
11.2.1.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
11.2.1.2.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei. 
OBS.: O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
11.2.1.3 - Qualificação Econômico-Financeira 
11.2.1.3.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou de 
sociedade simples;  
11.2.1.3.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
11.2.1.4 - Qualificação Técnica 
11.2.1.4.1 - Alvará Sanitário Municipal, compatível com o objeto da contratação (Emitido pela 
Vigilância Sanitária Municipal competente).  
11.2.1.4.2 - Declaração de Capacidade de Atendimento e Garantia, assinada pelo representante 
legal, atestando que a empresa possui condições logísticas para execução do objeto, especialmente 
quanto ao transporte e entrega dos produtos no Almoxarifado Central em Serranópolis do Iguaçu - 
PR e que possui condições de arcar com a Logística Reversa para fins de garantia (coleta e 
substituição de itens com defeito, avariados ou impróprios para consumo.  
 
12 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 129.515,64 (cento e vinte e nove mil, 
quinhentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos no item  
 
13 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), bem como na Lei Orçamentária Anual (LOA) 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada. 

Programática Natureza de Despesa Fonte Descrição 

04.001.20.606.0091.2284 3.3.90.32. 1000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 

09.003.08.244.0105.2365 3.3.90.32. 1000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita. 

13.1.1 - A contratação será atendida pelas dotações das Secretarias Municipais de Assistência 
Social e Agricultura e Meio Ambiente. 
13.1.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14 - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS, SANÇÕES E RECURSOS 
14.1 - O licitante ou adjudicatário será responsabilizado administrativamente, observados o regular 
processo administrativo, o contraditório e a ampla defesa, pelas seguintes infrações: 
14.1.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
14.1.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4 - deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
14.1.5 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
14.1.6 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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14.1.7 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.1.8 - dar causa à inexecução total do contrato; 
14.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
14.1.10.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.10.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.10.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas retro citadas, as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1 - Advertência; 
14.2.2 - Multa; 
14.2.3 - Impedimento de licitar e contratar. 
14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
14.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 
14.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 
14.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
14.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
14.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
14.4 - A sanção de advertência será aplicada ao responsável em decorrência da infração 
administrativa relacionada a seguir, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 
14.4.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.5 - A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas neste instrumento, podendo ser aplicadas as seguintes multas:  
14.5.1 - de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto 
do contrato nos prazos previstos no edital e neste instrumento, quando será aplicada nos seguintes 
percentuais:  
a) 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 
de 10 (dez) dias;  
14.5.1.1 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no edital e neste instrumento. 
14.5.2 - de caráter compensatório, a ser aplicada nas hipóteses de inexecução parcial ou total do 
objeto, bem como nos casos de rescisão contratual imputável à CONTRATADA, observados os 
seguintes parâmetros: 
a) na hipótese de inexecução parcial do objeto ou rescisão contratual parcial, multa variável entre 
5% (cinco por cento) e 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da parcela inadimplida; 
b) na hipótese de inexecução total do objeto, multa variável entre 10% (dez por cento) e 30% (trinta 
por cento), incidente sobre o valor total do contrato; 
c) para a definição do percentual a ser aplicado dentro das faixas previstas nas alíneas anteriores, 
a Administração considerará, motivadamente, os critérios previstos no art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, especialmente: 
I - a natureza e a gravidade da infração; 
II - as circunstâncias do caso concreto, incluindo eventual dolo ou culpa; 
III - os prejuízos causados à Administração, ao serviço público ou ao interesse coletivo; 
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IV - a existência de circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
V - o histórico de execução contratual da CONTRATADA, inclusive reincidência; 
VI - a adoção de medidas corretivas e a colaboração para mitigação dos danos; 
VII - a proporcionalidade entre a sanção aplicada e a conduta verificada. 
d) a multa compensatória deverá observar os limites mínimos e máximos estabelecidos no art. 156, 
§3º, da Lei nº 14.133/2021. 
14.5.2.1 - A multa compensatória, prevista no edital e neste instrumento, poderá cumular com as 
sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.5.3 - O descumprimento de qualquer das obrigações fixadas no Edital e seus Anexos, sujeitará 
a CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, por infração. 
14.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas a seguir, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Serranópolis do Iguaçu/PR, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos: 
14.6.1 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.6.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
14.6.2.1 - não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.6.2.2 - recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.6.2.3 - pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.6.2.4 - deixar de apresentar amostra; 
14.6.2.5 - apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.6.3 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.6.3.1 - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.6.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
14.6.5 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
14.6.6 - dar causa à inexecução total do contrato; 
14.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas indicadas a seguir, bem como pelas demais infrações 
administrativas previstas neste instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, 
e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos: 
14.7.1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
14.7.2 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
14.7.3 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
14.7.3.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.7.3.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.7.3.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.7.4 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.7.5 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.8 - Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.9 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
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de 2021). 
14.10 - Na infração cometida cuja sanção aplicável seja a multa, após aberto o regular processo de 
apuração de responsabilidade, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação; 
14.10.1 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
14.11 - A apuração de responsabilidade por infração cuja sanção seja o impedimento de licitar e 
contratar e a declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores públicos ou empregados públicos, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
14.12 - Da aplicação das sanções de multa compensatória, impedimento de licitar e contratar caberá 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.13 - Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá 
apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado do 
seu recebimento. 
14.14 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
14.15 - Os demais procedimentos atinentes à aplicação de sanções e reabilitação encontram-se 
nos artigos 156 a 163 da Lei n° 14.133/2021. 
 
15 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - Para eventuais ocorrências omissas neste termo de referência, dever-se-á recorrer a Lei nº 
14.133, de 2021 e legislações pertinentes ao assunto. 
 

Serranópolis do Iguaçu, 6 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Letícia Mazurana 
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